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A licitação, procedimento administrativo determinado por norma cons-
titucional originária, constitui verdadeiro elemento de concretização dos direitos e 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

REFERÊNCIA: Processo n°: 23.23.04/PE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRA 125 HP E 03 (TRÊS) RETRO-
ESCAVADEIRA DE 85 CV, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO/MDR N 
27973/2022. 

DAS RAZÕES DE RECURSO 

A empresa Recorrente BAWSE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(UN FORKLIFT) alega em apertada síntese que deve haver reforma quanto a deci-
são que inabilitou a Empresa Recorrente, por supostamente ter cumprido todos os 
requisitos editalícios. 

Afirma que no que cumpriu todos os requisitos do edital, requerendo "a 
mitigação a vinculação ao edital" informando que as assinaturas podem ser valida-
das por meio dos demais documentos solicitados no instrumento convocatório". 

Por fim pede, que após a devida analise, seja reforma a decisão para pro-
mover a habilitação da recorrente, por suspostamente haver formalismo exacer-
bado na decisão administrativa. 

Apreciado as solicitações do Recorrente, passamos a decidir.. 

DO JULGAMENTO 

A Recorrente apresentou suas razõesAentro  do prazo estabelecido, por-
tanto, merecendo ter seu mérito analisado\visto que respeitou os prazos estabele-
cidos nas normas sobre o assunto. 

Inicialmente gostaríamos de isaltar que a Administração procura sem-
pre o fim público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos 
administrativos, mormente o da legalidade, da isonomia, o da vinculação ao instru-
mento convocatório e o do julgamento objetivo. 

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando 
o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o de-
ver de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e edital ícias. 
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garantias fundamentais elencados na Carta Magna que estruturam um Estado De-
mocrático de Direito, in verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência e, também ao seguinte: ( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, ser-
viços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga-
ções. 

A legalidade, erigida à categoria de princípio na Constituição, visa através 
dessa qualidade a si atribuída, garantir a sua própria efetivação, em outras palavras, 
a legalidade como princípio visa garantir a própria obediência à norma, ao texto le-
gal, nesse diapasão Humberto Bergmann Avila: 

Veja-se que conhecer o conteúdo da norma que se deve cumprir é 
algo valorizado pelo próprio ordenamento jurídico por meio dos 
princípios da legalidade e da publicidade, por exemplo. 

Percebe-se assim a importância da obediêriia da norma como pr6prio 
atendimento aos princípios que norteiam a Administração Pública e o Procedimento 
licitatório. Assim, a Lei Federal 8.666/93, que regulamenta o procedimento licitató- 
rio bem como contratual, determina que: 

Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra-
tiva, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento ob-
jetivo e dos que lhe são correlatos. 

Complementando ao artigo 30,  o art. 41 do mesmo diploma legal dispõe: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condi-
ções do Edital, ao qual se acha estritamente vinculada 

Respaldando ainda mais ojá exposto, tem-exto contdõfioait4 
da mesma lei, o qual aceira ainda mais a importârcia do respeito ao princípio da 
inoculação ao instrumento convocatório: 

jÃ 
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Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: ( ... ) 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os cri-

térios de avaliação constantes do edital. 

Assim, fazendo uma leitura atenta da norma que institui a vinculação ao 

instrumento convocatório como princípio, entendemos a sua importância crucial: 

É a partir do instrumento convocatório que a licitação deixa de ser 

uma regra em abstrato no Ordenamento Jurídico. É ele, o edital 

(instrumento convocatório, que pode ser carta, no caso da modali-

dade de carta convite) que irá delimitar o objeto a ser licitado, todas 

as condições de participação e obrigações da execução contratual. 

O princípio de vinculação ao instrumento convocatório, garante 

que a Administração irá cumprir as regras delimitadas e de conhe-

cimento de todos. ( ... ) 

Conclui-se, que, uma regra estabelecida no edital de um procedimento 

licitatório, desde que não afronte a outras normas do ordenamento jurídico, não res-

trinja/comprometa a competividade e encontre respaldo no objeto a ser contratado, 

essa norma deverá ser obedecida, não cabendo juízo de valor subjetivo ou seu afas-

tamento por parte do Administrador. 

Ora, diante do supradito, resta claro que, deve a administração respeitar 

o instrumento convocatório, não podendo e nem devendo fazer juízos subjetivos 

acerca das regras contidas no mesmo, sob o risco de tornar-se desnecessários. 

Uma vez que, se fosse possível ao pregoeiro e/ou comissão, tomar deci-

sões ao arrepio das normas editalícias, profanados estariam os princípios da isono-

mia, legalidade, impessoalidade, moralidade e da publicidade, restando assim ques-

tionar: Qual seria então a finalidade do edital se, durante a sessão, poderia o ente 

público decidir diferente do que regra o mesmo? 

Por consequente, tem-se como indispensável que os licitantes, para par-

ticipação no certame, cumpram integralmente as cláusulas e condições previamente 

estipuladas no Instrumento Convocatório, como bem ponderou o ilustre Diógenes 
Gasparini: 

"O princípio da vinculação ao ínstrumento convocatório, previsto 

no art. 32  do Estatuto federal Lícitatório, submete tanto a Adminis-

tração Pública licitante como os interessados na licitação, os pro-

ponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do edital 
ou da carta-convite." (Diógenes Gasparini. Direito Administrativo. 

11 Ed. São Paulo: Saraiva, 2006, pág. 480) 
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DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, e, em atendimento à legislação pátria, CONHEÇO a impu 

ção apresentada pela empresa BAWSE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (UN 

FORKLIFT), para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE o presente RECURSO. 

Itapipoca-CE, 22 de novembro de 2023. 

IERJÚ 
Pregoeiro 
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Corroborando com o exposto acima, o Tribunal Regional Federal da 1 

Região assim decidiu: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. VIN-
CULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DISPENSA DA 
PROPONENTE DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 
NO EDITAL DO CERTAME. ILEGITIMIDADE DO ATO. 1 — Corno um 
dos princípios regentes do procedimento licitatório, o princípio da 
vinculação ao edital obriga não só os licitantes, devendo o julga-
mento das propostas pautar-se exclusivamente por critérios obje-
tivos definidos no edital. II — Em observância a tal princípio, a Ad-
ministração não pode dispensar proponente da apresentação dos 
documentos exigidos no edital de regência do certame. III - Re-
messa oficial desprovida." REOMS 2001.34.00.00.27-0/DF - Dês. 
Fed. Souza Prudente — DJ 7/5/2017 

Diante o exposto, claro está que, o edital faz regra entre as partes, de-

vendo as mesmas, obedecê-lo de forma fidedigna, sob o risco do não cumprimento 

dos seus termos dispostos, transformem as licitações em verdadeiras loterias. 

Diante do exposto, levando os argumentos elencados na peça recursal, 

deve ser mantido a desclassificação da empresa Recorrente, conformes os argumen-
tos alhures. 


